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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 FMS
Processo Administrativo n° 3160028/2017                  
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, em conformidade com a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010, e demais legislações aplicáveis, torna público, a realização de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, no regime de execução indireta de empreitada por preço global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU INSTITUIÇÃO/ENTIDADE PRIVADA VINCULADA A UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 324.832,54 (trezentos e vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), conforme especificado no Termo de Referência.  
RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS
Local da retirada do Edital e anexos: Internet, gratuitamente, no site do Município de Itajaí - endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Licitações”. 
O Edital completo e seus anexos também poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, mediante o pagamento da taxa de impressão, recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí. 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
DATA/HORA: O recebimento dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Habilitação” e “Proposta”, deverão ser entregues protocolados no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), fone (47) 3341-6029, até às 14h00 do dia 12 de dezembro de 2017, momento o qual se dará início à sessão.  ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

Os interessados deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega dos envelopes, cada um deles, correspondendo a uma fase do processo licitatório. Os envelopes da empresa participante deverão ser preferencialmente em papel opaco e devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 FMS
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE: 
E-MAIL:


	ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 FMS
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL:




Estando presentes os prepostos de todas as empresas participantes na abertura do envelope Habilitação (envelope nº 01) e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes de Proposta será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope 01, logo após a assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.
1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU INSTITUIÇÃO/ENTIDADE PRIVADA VINCULADA A UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme as especificações e condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

1.2 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 
- Tipo de licitação: MENOR PREÇO;
- Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL;
- Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
1.3 – Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I       Termo de Referência
ANEXO II       Modelo de Credenciamento
ANEXO III      Modelo de Proposta
ANEXO IV     Modelo de Declaração das Normas Relativas ao Trabalho do Menor
ANEXO V      Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo
ANEXO VI     Minuta do Contrato
1.4 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto que estejam cadastradas no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itajaí, quando não cadastradas, atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento na Prefeitura Municipal de Itajaí, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exigidos pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

1.5 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;
1.6 - A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

1.7 - Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

1.8 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos envelopes 01 e 02, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

1.9 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tal àquelas que contiverem preços unitários vis ou expressivos, face aos correntes no mercado;

1.10 - Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e contratos, o representante da proponente devidamente credenciado perante a Comissão, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento (ANEXO II). Juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, deverá ser apresentado à comissão uma cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

1.11 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste edital, mesmo quando remetidas por via postal.

1.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação (art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93).

1.13 - Ressalvado a hipótese prevista no item 1.12, a desistência da empresa vencedora da presente licitação, o Município, a critério do Sr. Prefeito, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo artigo 87.

1.14 - As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

1.15 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

1.16 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93.

1.17 – É vedada a participação de empresas em consórcio.
1.18 – É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 
2 – CREDENCIAMENTO

2.1. – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

2.1.1. – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

2.1.2. – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo II deste Edital. 
2.1.3 - O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão de Licitações.
2.2 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 
2.3 - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

3 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pela Diretoria de Contratos e Licitações os envelopes de Habilitação e Proposta. Os envelopes deverão conter:
3.1. - ENVELOPE Nº 01 - “HABILITAÇÃO”. Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas. Deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:
3.1.1 – Habilitação Jurídica

I - Prova de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itajaí. Será aceita cópia digitalizada deste documento, fornecida pela Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura de Itajaí. 
II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

VI - Declaração da Inexistência de fato superveniente ao Registro Cadastral impeditivo de habilitação nesta licitação, conforme modelo ANEXO V;
VII - Declaração expressa de aceitação das condições do Termo de Referência, sem restrições de qualquer natureza, e de que, se vencedora, executará os serviços e fornecerá os materiais de acordo com as normas e especificações vigentes, pelo preço proposto.

VIII - Declaração expressa de que o preço proposto compreende todas as despesas para o perfeito e cabal fornecimento do objeto, ficando o município livre de quaisquer ônus.

3.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
3.1.3 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7. DA CF.:

a) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme ANEXO IV.
3.1.4 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
I) Declaração firmada pelo representante legal da licitante proponente, indicando a relação nominal dos profissionais que dispõe para a prestação de serviços ora licitados - equipe que irá atuar no município, composta de, no mínimo, 05 (cinco) profissionais;

II) Comprovação individual de que os profissionais indicados para a prestação dos serviços possuem escolaridade em nível superior, mediante apresentação de cópias (verso e anverso) autenticadas dos diplomas/certificados de nível superior, devidamente registrados no Ministério da Educação ou equivalente;

III) Curriculum resumido de todos os membros da equipe técnica vinculada à proposta, demonstrando experiência em recrutamento e seleção;

IV) Comprovação de vínculo de trabalho de todos os integrantes da equipe técnica vinculada à proposta, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a empresa, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho, ou ficha de registro de empregado quando este não fizer parte do contrato social ou da diretoria da proponente, ou contrato de prestação de serviço comercial ou voluntário. No caso de o componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

a) Serão desconsiderados como integrantes da equipe técnica, os profissionais que não comprovarem o referido vínculo.
V) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a proponente executado serviços de características semelhantes às do objeto licitado. Somente será aceito atestado de capacidade técnica com no mínimo 5.000 (cinco mil) candidatos inscritos;
VI) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica devidamente registrado em seu conselho profissional competente, caracterizando a execução de serviços similares pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação;

VII) Declaração de que disponibilizará detectores de metais em número suficiente para serem utilizados no dia da aplicação das provas;
VIII) Declaração de que disponibilizará leitora óptica própria para correção dos cartões-resposta;

IX) Declaração de que disponibilizará pelo menos 01 (uma) impressora de alta tecnologia, com capacidade mínima de volume de impressão de 220.000 (duzentos e vinte mil) impressões mensais e com sistema de grampeamento automático;
X) Comprovante de que a proponente é ou possui vínculo com instituição de ensino superior.

a) A comprovação para instituição de ensino superior se dará através do contrato social ou estatuto, bem como do registro no MEC, e no caso de instituição/entidade, o vínculo deverá ser comprovado através de contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida, constando no mínimo operacionalização/administração de pólo de apoio presencial para oferecimento de cursos de graduação e pós-graduação.
3.1.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica até 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos documentos, cobrindo os últimos 05 (cinco) anos; ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
b) A proponente deverá comprovar o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido no valor de 10 % do valor estimado do edital, conforme o art. 31 da Lei 8.666/93.
3.2. ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA” deverá conter:
3.2.1 Para apresentação da proposta, poderá ser utilizado o modelo do Anexo III.  Deverá conter os valores expressos em reais para execução do objeto, datilografados ou digitados em uma via, em papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. As páginas deverão ser numeradas e rubricadas em todas as folhas e assinadas na última, pelo representante legal e pelo responsável técnico da proponente, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

3.2.1.1. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.

3.2.1.2. Com uma única opção de preços, deverá apresentar preços finais, considerando que nos mesmos estão inclusos todos e quaisquer ônus e encargos que incidam sobre o objeto. Apresentar o valor global proposto para os serviços. Propostas acima do valor estimado do edital serão desclassificadas.
3.2.1.3. – Indicação do banco, agência e conta corrente onde deseja ter creditado os valores devidos caso venha a ser o vencedor da licitação. 

4 – DA DOTAÇÃO
4.1 - Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto do presente processo licitatório correrão por conta do Orçamento do Exercício 2017 do Fundo Municipal de Saúde – despesa 602.
5 -
DO RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

5.1. Na data, local e horário indicados neste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação e as propostas;

5.2. A abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e as propostas, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão de Licitação;

5.3. Poderá a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

5.4. Será considerado inabilitado o licitante que não atender todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos;

5.5. Os documentos retirados do envelope, para julgamento da habilitação, serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

5.6. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim de que se tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;

5.7. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na reunião destinada à habilitação;

5.8.  A Comissão e participantes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão, até que julgada a habilitação;

5.9. O não comparecimento de qualquer dos participantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;

5.10. Do resultado da habilitação caberá recurso suspensivo na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

5.10.1. Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, aos licitantes inabilitados serão devolvidos os envelopes de proposta, intactos;

5.11. Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das proponentes declaradas habilitadas;

5.11.1. Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão e, facultativamente, pelos representantes licitantes à reunião;

5.11.2. Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

5.12. O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade da licitante adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital.
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital e seus anexos, levar-se-á em conta:

6.1.1. Na análise da proposta de preços a Comissão verificará a conformidade entre o exigido neste Edital, e o ofertado, classificando em primeiro lugar a empresa que apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

6.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.3. Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento da habilitação, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão proceder à imediata abertura dos envelopes nº 2, de cada um dos itens, na hipótese de todos os licitantes desistirem do direito de recorrer.

   6.3.1 Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento das propostas, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão declarar vencedora a proponente que, tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL.
6.4. O resultado da classificação final das propostas de preços será publicado no quadro de avisos existente na Prefeitura Municipal de Itajaí e no Órgão Oficial de divulgação dos atos da administração Municipal, para conhecimento dos interessados e abertura dos prazos para interposição de recursos. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houverem, a Comissão de Licitação elaborará o respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à homologação da autoridade competente, quando, então, será a empresa adjudicada para assinar o contrato.

6.5. Do resultado do julgamento, caberá recurso com efeito suspensivo, na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93.
7 – DAS DISPOSIÇÕES PARTICULARES DA PROPOSTA

7.1. Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo, reservando-se à licitante o direito de corrigi-los na forma seguinte:

7.1.1. Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes; será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

7.1.2. Erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo total calculado;

7.1.3. No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

7.1.4. As propostas acima do valor máximo serão desclassificadas.
8 – DO CONTRATO

8.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
8.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de email ou correio. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. A Ordem de Serviço dar-se-á após a assinatura do contrato, pelo órgão solicitante. 
8.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

8.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

8.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.
9 – GARANTIA/CAUÇÕES

9.1 - A proponente à qual for adjudicado o objeto da presente licitação deverá prestar, no ato de assinatura do contrato, Caução Inicial correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato em uma das modalidades previstas no Art. 56 da Lei Federal 8.666/93.

9.2 - Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, não serão devolvidos a caução inicial e seus reforços, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo firmado com a Prefeitura.

9.3 - A caução inicial somente poderá ser levantada 60 (sessenta) dias após o encerramento do contrato.
10 – DOS PREÇOS, REAJUSTES E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

10.1 – Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
10.2 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

10.3 – Havendo antecipação no pagamento, poderá a administração se valer do disposto no artigo acima mencionado para encontrar o valor do desconto considerando a data do pagamento efetuado e a data do vencimento da prestação, deduzindo da parcela paga.
11. DOS CRITÉRIOS E FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas: 50% (cinqüenta por cento) na homologação das inscrições e a segunda parcela, equivalente aos 50% (cinquenta por cento) restantes do valor contratado, após a publicação da homologação do resultado do concurso;

11.2. Os pagamentos serão efetuados mediante Nota Fiscal que deverá conter no campo observações o número da AF e a descrição detalhada dos serviços prestados;

11.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a prestação da totalidade dos serviços solicitados.
12 – PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1 - A Prefeitura Municipal de Itajaí, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à licitante vencedora tal decisão, nos prazos e termos permitidos em lei.

13 – RESCISÃO DO CONTRATO

13.1 - O contrato a ser firmado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei nº 8.666/63 e suas alterações posteriores.

13.2 – Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei nº 8.666/93.

13.3 – A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da licitante vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Registrar em ata todos os procedimentos relativos à aplicação das provas;

14.2. Manter a contratante informada de todas as fases do serviço contratado e de todas as ações relativas a eles por meio de relatório impresso enviado à Comissão Fiscalizadora do Concurso, no prazo de 5 (cinco) dias após as respectivas ocorrências;

14.3. Elaborar relatório mensal detalhado sobre a prestação dos serviços, a ser assinado também pela Comissão Fiscalizadora do Concurso, relatando os serviços realizados, considerando o cronograma físico;

14.4. Garantir o sigilo e a segurança necessários aos processos para realização do concurso, antes, durante e após a realização das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra de sigilo, decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos, etc.;

14.5. Responsabilizar-se perante terceiros, por prejuízos advindos do descumprimento das atividades ou obrigações incumbidas à contratada;

14.6. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer serviços a que se comprometa prestar, sem autorização da contratante;

14.7. Efetuar, de imediato, sempre que exigido pela contratante, o afastamento de qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços;

14.8. Comunicar à Comissão Fiscalizadora do Concurso, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração do conteúdo do sítio referente a este concurso;

14.9. Fornecer os crachás de identificação com o nome do portador e nome e/ou logotipo da empresa, à toda equipe de profissionais que auxiliará na aplicação das provas, inclusive ao pessoal a ser disponibilizado pela contratante (vide item 11.1);

14.10. Fornecer e manter atualizada a relação de equipe de profissionais destinada à prestação em tela (ficha de registro de cada profissional);

14.11. Exigir de seus profissionais, quando circularem nas dependências da contratante, o uso do crachá de identificação;

14.12. Elaborar plano de trabalho contendo a escala de profissionais, que permita sua mobilidade, de forma a atender à demanda interna de serviços;

14.13. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de prestação de serviço só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

14.14. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de prestação do serviço deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - Departamento de Contratos e Licitações;

14.15. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

14.16. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.
14.17. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, incluindo as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Para aplicação das provas o município poderá colocar à disposição ou indicar à licitante contratada, pessoal para auxiliar nas aplicações das provas, tais como: fiscais, auxiliares e outros profissionais de apoio, os quais deverão estar devidamente identificados com crachás (disponibilizados pela contratada), para darem apoio logístico nesta fase de execução do serviço, devendo a contratante apresentar previamente à contratada a listagem com os nomes desses profissionais;

15.2. Providenciar e organizar o local para a realização das provas;

15.3. Acompanhar os serviços adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

15.4. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

15.5. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela SMS, através da Comissão Fiscalizadora do Concurso nomeada.
16 – DAS SANÇÕES

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

16.2. O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

16.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

16.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no Edital de Tomada de Preços 001/2017 FMS e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste processo:

16.4.1. advertência;

16.4.2 multa de 1,0 % (um por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso da execução do objeto licitado;

16.4.3. multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência da execução;

16.5. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

16.5.1. 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela execução de material/serviço desconforme com o especificado e aceito;

16.5.2. 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

16.5.3. 0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste processo;

16.5.4. Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

16.5.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

16.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

16.5.7. As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010. 

17 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1 . Aos impugnações aos termos do edital serão recebidas, processadas  e julgadas na forma e prazo do art. 41 da Lei 8666/93.
11.2 . Aos proponentes será assegurado o direito de interposição de recurso, na forma do Art. 109 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, o qual será recebido, processado e julgado nos termos do dispositivo legal indicado.

11.3 . Os recursos e contra-razões de recurso, impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Licitações e Contratos, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, no prazo e forma da lei.
11.4 . Os pedidos de informações ou esclarecimentos, deverão ser dirigidos ao Diretor(a) de Licitações e Compras da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, protocolados no protocolo da Diretoria de Contratos e Licitações, localizado no endereço indicado no item 17.3 deste edital.

11.5 . Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes.

11.6 . É vedada ao licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Presidente da Comissão de Licitações, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O órgão licitante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade.

18.2. A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
18.3. A Contratada deverá observar os prazos estipulados no Edital.
18.4. Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93.

18.5. O contratado é responsável pelos danos causados indevidamente à Administração ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. O Contratado é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato.

18.6. O Município de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por Conveniência Administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba aos concorrentes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
     

18.7. Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este processo licitatório, os licitantes serão notificados mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí. 

18.8. As notificações relacionadas a interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas licitantes quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta.

18.9. A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.


            Itajaí (SC), 22 de novembro de 2017 
SANDRO RICARDO FERNANDES
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I
Termo de Referência
1. OBJETO:

1.1. Abertura de processo licitatório na modalidade Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU INSTITUIÇÃO/ENTIDADE PRIVADA VINCULADA A UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ (SMS) conforme levantamento de necessidades efetuado pela Secretaria quanto ao quadro funcional, no qual constatou-se a existência de falta de servidores para dar um bom atendimento aos munícipes.
2. VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1. Valor global estimado: R$ 324.832,54 (trezentos e vinte e quatro mil oitocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado.

3. SERVIÇOS:

3.1. A realização das etapas da prestação do serviço inclui planejamento e realização de concurso e processo seletivo público para provimento dos cargos relacionados no presente Termo de Referência, através de provas teóricas; elaboração do cronograma geral, com planejamento detalhado de todos os procedimentos a serem adotados no que concerne à execução dos serviços a serem aprovados pela Comissão Fiscalizadora do Concurso estabelecida no item 13.1;

3.2. A elaboração das provas deverá ser realizada por equipe de profissionais especializados;

3.3. A reprodução, empacotamento e distribuição das provas deverão ser realizados sob rigoroso sigilo e sob responsabilidade de profissionais da empresa contratada, sendo esta responsabilizada civil e penalmente pelas eventuais falhas;

3.4. As provas deverão ser separadas de acordo com a distribuição dos candidatos, acondicionadas em envelopes especiais dotados de dispositivo anti-violação, depositadas em malotes fechados com lacre de segurança numerado e deverão ser guardadas sob absoluto sigilo até o momento de sua aplicação;

3.5. As provas deverão ser constituídas de 40 (quarenta) questões objetivas, sendo 30 (trinta) sobre assuntos específicos e 10 (dez) sobre assuntos gerais. Dentre as questões específicas, 80% (oitenta por cento) devem ser relacionadas ao Sistema Único de Saúde (SUS);

3.6. Os programas das disciplinas deverão ser elaborados conforme os requisitos de cada cargo;

3.7. A duração máxima da aplicação das provas será de 4 (quatro) horas;

3.8. A editoração deverá ser realizada através de softwares que possibilitem um trabalho moderno e de qualidade;

3.9. O edital que regulamentará o concurso em todas as suas etapas deverá respeitar a legislação pertinente e as especificações deste Termo de Referência e do Edital de Licitação;

3.10. O manual do candidato deverá ser disponibilizado em meio eletrônico pela contratada, a partir da publicação do edital de abertura do concurso. Deverá conter o edital na íntegra, o cronograma de todas as etapas do concurso, o formulário de inscrição, a legislação pertinente e o contato da contratada;

3.11. No edital constarão, obrigatoriamente, sem prejuízo de outros itens convenientes ou necessários ao bom andamento do concurso, os seguintes:

I - Programa completo das provas relacionadas a cada cargo;

II - Instruções para recolhimento da taxa de inscrição com a informação de que a mesma somente poderá ser realizada após confirmação do pagamento;

III - Datas previstas para a divulgação dos locais de provas, para a realização das provas, para a divulgação dos resultados preliminares, para a interposição de recursos, para o resultado do julgamento dos recursos e para a divulgação dos resultados finais;

IV - Critérios de correção e contagem de pontos das provas objetivas;

V - Descrição, regras e modelos para apresentação de recursos;

VI - Descrição dos critérios de desempate, sendo que em caso de sorteio público, o mesmo será realizado em local disponibilizado pela SMS;

VII - Lista de medidas restritivas que serão impostas aos candidatos, para fins de segurança e garantia de sigilo, tais como vedação ao porte e uso de aparelhos eletrônicos, vedação ao porte de armas, bem como qualquer outra imposição considerada necessária.

3.12. O edital do concurso deverá ficar pronto para publicação no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela SMS;

3.13. A aplicação da prova deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento das inscrições;

3.14. Caso a contratada constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 3.12, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data definitiva de encaminhamento do edital. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com a Comissão Fiscalizadora do Concurso e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

3.15. O encaminhamento do edital fora do prazo só será admitido se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou outros eventuais atrasos;

3.16. Excedido o prazo previsto na cláusula 3.12, caso seja determinado pelo parecer da Assessoria Jurídica da SMS, a empresa contratada incorrerá em multa de 5% (cinco por cento) do valor total da AF acrescido de 1% (um por cento) por dia de atraso até a data do efetivo encaminhamento;

3.17. Caso a contratada constatar a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, deverá comunicar, por escrito, imediatamente, a Comissão Fiscalizadora do Concurso para adoção das medidas cabíveis, sob pena de multa.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA:

4.1. O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, ou após a realização de todo o certame.

5. PUBLICAÇÕES:

5.1. As publicações deverão ser realizadas na forma de avisos, ou seja, extratos nos jornais de circulação diária do município de Itajaí;

5.2. Deverá ser informada aos interessados e aos inscritos qualquer alteração relevante para o bom andamento do concurso;

5.3. A empresa contratada escolherá o veículo de comunicação;

5.4. Os editais deverão encontrar-se disponíveis em endereço eletrônico fornecido pela empresa contratada;

5.5. A contratada deverá divulgar os gabaritos das provas da 1ª (primeira) fase nos sítios da mesma e do município após a publicação pela imprensa oficial, esta providenciada pela contratante;

5.6. No prazo máximo de 4 (quatro) horas após o horário de encerramento das provas objetivas, a contratada deverá divulgar o gabarito das provas em sítio previamente divulgado;

5.7. No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o horário de encerramento das provas objetivas, a contratada deverá afixar o gabarito oficial no hall de entrada da Prefeitura Municipal;

5.8. A contratada deverá emitir relação em ordem alfabética, número de inscrição, notas e ordem de classificação dos candidatos aprovados;

5.9. A contratada deverá divulgar o resultado do julgamento dos recursos contra os gabaritos das provas no sítio da mesma e do município, de acordo com o estabelecido no edital regulador do concurso.

5.10. Após a homologação dos resultados, a contratada deverá divulgar no sítio da empresa e do município a listagem final de aprovados no concurso, observado o cronograma do edital.

6. INSCRIÇÕES E BANCO DE DADOS:

6.1. As inscrições deverão ser realizadas pelos candidatos somente por meio eletrônico (internet);

6.2. O valor das inscrições está definido pela SMS no parágrafo 15 deste termo de referência;

6.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado via boleto bancário a ser gerado através do meio eletrônico disponibilizado pela contratada;

6.4. O recebimento da taxa de inscrição é de responsabilidade da contratada e os valores deverão ser repassados à contratante após a homologação das inscrições;

6.5. A contratada deverá prestar atendimento e esclarecimento de dúvidas aos interessados e candidatos em todas as fases do processo, por meio de telefone, fax, correio eletrônico e presencialmente. Os números de telefone e fax, endereço de e-mail e endereço convencional devem constar no edital e no manual do candidato disposto no item 3.10;

6.6. A contratada deverá montar banco de dados dos candidatos, contendo todas as informações colhidas nas inscrições bem como aquelas produzidas ao longo do concurso, tais como incidentes, recursos e notas;

6.7. Sempre que a contratante requisitar, a contratada deverá entregar cópia das informações colhidas à Comissão Fiscalizadora do Concurso ou a quem ela indicar;

6.8. Imediatamente após a conclusão do concurso, a contratada entregará à contratante, independentemente de sua solicitação, uma cópia completa do banco de dados;

6.9. A contratada não poderá usar as informações do banco de dados para nenhum outro fim que não seja o concurso da contratante;

6.10. O formato dos arquivos do banco de dados será aquele indicado pela contratante;

6.11. A contratada deverá providenciar o atendimento especializado aos portadores de deficiência, tanto na fase de inscrição como na fase de provas, de acordo com as especificidades dos casos apresentados;

6.12. A contratada deverá elaborar e publicar no meio eletrônico disponibilizado, o edital das inscrições deferidas, informando ou confirmando o local, data e horário da aplicação das provas;

6.13. A Comissão Fiscalizadora do Concurso poderá sugerir, a qualquer tempo, alteração no sítio visando complementar e atualizar as informações e/ou facilitar a navegação dos usuários, cabendo à contratada providenciar as modificações, em tempo hábil, de forma a surtirem os efeitos desejados.

7. APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS:

7.1. É de responsabilidade da contratada elaborar, reproduzir, aplicar e corrigir as provas do concurso;

7.2. A contratada deverá emitir listagens com os endereços dos locais de provas; nome dos candidatos distribuídos por sala e em ordem alfabética e disponibilizá-las no sítio da contratada na internet;

7.3. A contratada deverá elaborar, reproduzir e disponibilizar as listas de presença dos candidatos, disponibilizando-as nas respectivas salas de prova;

7.4. Os cadernos de questões e cartões-resposta deverão ser acondicionados em envelopes plásticos, que deverão ser colocados dentro de malotes com lacres, acompanhados dos termos de fechamento e de abertura do malote;

7.5. A contratada deverá formar uma banca de professores para elaboração dos programas das disciplinas baseando-se nos perfis dos cargos constantes no presente Termo de Referência;

7.6. A contratada deverá treinar pessoal para aplicação das provas objetivas;

7.7. São de responsabilidade da contratada a contratação e o pagamento do pessoal para auxiliar nas aplicações das provas, tais como: fiscais, auxiliares e outros profissionais de apoio, sendo observado o disposto no item 9.4;
7.8. Os profissionais contratados deverão estar devidamente identificados com crachás;

7.9. A contratada corrigirá as provas e deverá apresentar relatório sumário sobre as ocorrências relevantes, incluindo cópia dos recursos e seus julgamentos. O julgamento dos recursos em todas as suas fases deverá ser feito por profissionais habilitados na área respectiva, devendo ser realizado através de decisão fundamentada;

7.10. O recebimento e o protocolo de eventuais recursos administrativos em todas as fases do concurso competem à contratada;

7.11. Em caso de alteração do gabarito, a contratada deverá refazer os procedimentos;

7.12. A contratada deverá processar os dados e emitir os resultados, respeitando os critérios de desempate especificados no edital do concurso;

7.13. Os cartões-resposta de todos os candidatos deverão ser entregues à Comissão Fiscalizadora do Concurso;

7.14. Após a emissão dos resultados, a contratada deverá emitir relatório impresso e fornecer arquivos informatizados com a classificação final e notas dos candidatos aprovados e encaminhá-lo à Comissão Fiscalizadora do Concurso bem como divulgar no sítio da empresa e do município a listagem final de aprovados no Concurso, observado o cronograma do Edital.

8. RELAÇÃO DOS CARGOS:

8.1. Relação dos cargos:

	Vagas para o Concurso Público

	Função
	Função

	Enfermeiro
	Médico Geriatra

	Farmacêutico
	Médico Ginecologista Obstétrico

	Fisioterapeuta
	Médico Hematologista

	Fonoaudiólogo
	Médico Homeopata

	Psicólogo
	Médico Infectologista

	Terapeuta Ocupacional
	Médico Mastologista

	Técnico em Radiologia
	Médico Nefrologista

	Nutricionista
	Médico Nutrólogo

	Médico Acupunturista
	Médico Neurologista

	Médico Angiologista
	Médico Neurologista – Pediátrico

	Médico Alergista e Imunologista
	Médico Oftalmologista

	Médico Anestesiologista
	Médico Ortopedia Geral

	Médico Cardiologia
	Médico Otorrinolaringologista

	Médico Cardiologista Pediatra
	Médico Oncologista

	Médico Cirurgião Cabeça e Pescoço
	Médico Pediatra

	Médico Cirurgião Geral
	Médico Pneumologista

	Médico Cirurgião Vascular
	Médico Psiquiatra

	Médico Clínico Geral
	Médico Reumatologista

	Médico Coloproctologista
	Médico Ultrassonografista

	Médico Dermatologista
	Médico Urologista

	Médico Endocrinologista
	Médico do Trabalho

	Médico Endocrinologista Pediatra
	

	Médico Gastroenterologista
	Cirurgião dentista - Protesista dentário

	Médico Gastroenterologista Pediatra
	Cirurgião dentista - Clínico Geral

	
	

	Vagas para o Processo Seletivo Universal

	Função
	Função

	Enfermeiro – ESF
	Cirurgião dentista/ Clínico Geral - ESF

	Técnico de Enfermagem – ESF
	Agente de Combate as Endemias

	Auxiliar de consultório dentário – ESF
	Agente comunitário de saúde


8.2. O vencimento e a carga horária para cada cargo serão definidos pela SMS.
9. DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Registrar em ata todos os procedimentos relativos à aplicação das provas;

9.2. Manter a contratante informada de todas as fases do serviço contratado e de todas as ações relativas a eles por meio de relatório impresso enviado à Comissão Fiscalizadora do Concurso, no prazo de 5 (cinco) dias após as respectivas ocorrências;

9.3. Elaborar relatório mensal detalhado sobre a prestação dos serviços, a ser assinado também pela Comissão Fiscalizadora do Concurso, relatando os serviços realizados, considerando o cronograma físico;

9.4. Garantir o sigilo e a segurança necessários aos processos para realização do concurso, antes, durante e após a realização das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra de sigilo, decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos, etc.;

9.5. Responsabilizar-se perante terceiros, por prejuízos advindos do descumprimento das atividades ou obrigações incumbidas à contratada;

9.6. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer serviços a que se comprometa prestar, sem autorização da contratante;

9.7. Efetuar, de imediato, sempre que exigido pela contratante, o afastamento de qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços;

9.8. Comunicar à Comissão Fiscalizadora do Concurso, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração do conteúdo do sítio referente a este concurso;

9.9. Fornecer os crachás de identificação com o nome do portador e nome e/ou logotipo da empresa, à toda equipe de profissionais que auxiliará na aplicação das provas, inclusive ao pessoal a ser disponibilizado pela contratante (vide item 11.1);

9.10. Fornecer e manter atualizada a relação de equipe de profissionais destinada à prestação em tela (ficha de registro de cada profissional);

9.11. Exigir de seus profissionais, quando circularem nas dependências da contratante, o uso do crachá de identificação;

9.12. Elaborar plano de trabalho contendo a escala de profissionais, que permita sua mobilidade, de forma a atender à demanda interna de serviços;

9.13. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de prestação de serviço só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

9.14. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de prestação do serviço deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - Departamento de Contratos e Licitações;

9.15. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

9.16. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

10. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:
10.1. A instituição contratada para a habilitação e assinatura do contrato deverá, obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos:

I) Certificado de registro cadastral do Município de Itajaí atualizado;

II) Documento da instituição com o ramo de atividades compatível com o objeto deste Termo de Referência:

a) Registro comercial ou ato constitutivo, no caso de empresa individual;

b) Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedade comercial;

c) Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações;

d) Inscrição do ato constitutivo acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis;

e) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

III) Ato de registro ou autorização de funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

IV) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

V) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal conjunta com a dívida ativa da União/INSS;

VI) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;

VII) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;

VIII) Comprovante de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

IX) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

X) Declaração expressa do licitante ratificando rigorosamente a observância do Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos;

XI) Declaração expressa de aceitação das condições do presente Termo de Referência, sem restrições de qualquer natureza, e de que, se vencedora, executará os serviços e fornecerá os materiais de acordo com as normas e especificações vigentes, pelo preço proposto;

XII) Declaração expressa de que o preço proposto compreende todas as despesas para o perfeito e cabal fornecimento do objeto, ficando o município livre de quaisquer ônus;

XIII) Declaração de inexistência de fatos impeditivos;

XIV) Anexo ao envelope contendo a documentação de habilitação, deverá ser entregue a procuração com firma reconhecida da proponente para representá-la na presente licitação, com a indicação do nome e cargo do agente autorizador e dos poderes do mesmo;

XV) Para comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso), deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial, na forma do artigo 8º da IN 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de sociedade simples, deverá apresentar documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP.

10.2. Dos seguintes documentos que devem ser apresentados no envelope de habilitação referentes à qualificação técnica são:
I) Declaração firmada pelo representante legal da licitante proponente, indicando a relação nominal dos profissionais que dispõe para a prestação de serviços ora licitados - equipe que irá atuar no município, composta de, no mínimo, 05 (cinco) profissionais;

II) Comprovação individual de que os profissionais indicados para a prestação dos serviços possuem escolaridade em nível superior, mediante apresentação de cópias (verso e anverso) autenticadas dos diplomas/certificados de nível superior, devidamente registrados no Ministério da Educação ou equivalente;

III) Curriculum resumido de todos os membros da equipe técnica vinculada à proposta, demonstrando experiência em recrutamento e seleção;

IV) Comprovação de vínculo de trabalho de todos os integrantes da equipe técnica vinculada à proposta, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a empresa, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho, ou ficha de registro de empregado quando este não fizer parte do contrato social ou da diretoria da proponente, ou contrato de prestação de serviço comercial ou voluntário. No caso de o componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

b) Serão desconsiderados como integrantes da equipe técnica, os profissionais que não comprovarem o referido vínculo.

V) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a proponente executado serviços de características semelhantes às do objeto licitado. Somente será aceito atestado de capacidade técnica com no mínimo 5.000 (cinco mil) candidatos inscritos;

VI) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica devidamente registrado em seu conselho profissional competente, caracterizando a execução de serviços similares pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação;

VII) Declaração de que disponibilizará detectores de metais em número suficiente para serem utilizados no dia da aplicação das provas;

VIII) Declaração de que disponibilizará leitora óptica própria para correção dos cartões-resposta;

IX) Declaração de que disponibilizará pelo menos 01 (uma) impressora de alta tecnologia, com capacidade mínima de volume de impressão de 220.000 (duzentos e vinte mil) impressões mensais e com sistema de grampeamento automático;

X) Comprovante de que a proponente é ou possui vínculo com instituição de ensino superior.

b) A comprovação para instituição de ensino superior se dará através do contrato social ou estatuto, bem como do registro no MEC, e no caso de instituição/entidade, o vínculo deverá ser comprovado através de contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida, constando no mínimo operacionalização/administração de pólo de apoio presencial para oferecimento de cursos de graduação e pós-graduação.

11. PENALIDADES:
11.1. Na falta de cumprimento do disposto na cláusula 3.12, as empresas estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei 8.666 de 1993, e à multa fixada na cláusula 3.17;
11.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

11.3. Além das sanções administrativas dispostas na cláusula anterior, o contratado estará sujeito à rescisão unilateral do contrato, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Para aplicação das provas o município poderá colocar à disposição ou indicar à licitante contratada, pessoal para auxiliar nas aplicações das provas, tais como: fiscais, auxiliares e outros profissionais de apoio, os quais deverão estar devidamente identificados com crachás (disponibilizados pela contratada), para darem apoio logístico nesta fase de execução do serviço, devendo a contratante apresentar previamente à contratada a listagem com os nomes desses profissionais;

12.2. Providenciar e organizar o local para a realização das provas;

12.3. Acompanhar os serviços adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

12.4. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

12.5. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela SMS, através da Comissão Fiscalizadora do Concurso nomeada.
13. PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas: 50% (cinqüenta por cento) na homologação das inscrições e a segunda parcela, equivalente aos 50% (cinquenta por cento) restantes do valor contratado, após a publicação da homologação do resultado do concurso;

13.2. Os pagamentos serão efetuados mediante Nota Fiscal que deverá conter no campo observações o número da AF e a descrição detalhada dos serviços prestados;
13.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a prestação da totalidade dos serviços solicitados.

14. DA DEVOLUÇÃO DO VALOR:

14.1. A empresa deverá depositar em até 5 (cinco) dias úteis, após a divulgação dos resultados finais do certame, o valor total de todas as inscrições. Esse pagamento deverá ser efetuado na conta corrente do Fundo Municipal de Saúde de Itajaí: Banco do Brasil, agência 0305-5, conta corrente 107.208-0. 

14.2. A empresa deverá, obrigatoriamente, junto com o depósito, informar detalhadamente o resultado contábil final das inscrições, ou seja, constar em planilha a relação de todos os candidatos juntamente com o cargo pretendido por ele e o valor pago da inscrição, chegando-se a um cálculo final idêntico ao valor a ser depositado. 

15.VALORES APLICÁVEIS  A TAXA DE INSCRIÇÃO:

15.1. Processo seletivo: R$75,00 ( Setenta e cinco reais)

15.2. Concurso Público: 

a) Nível Superior- Médicos: R$ 120,00 (cento e vinte reais)

b)Nível Superior- Outros Cargos: R$ 100,00 (cem reais)

c) Nível Médio: R$ 80,00 (Oitenta reais)

16. COMISSÃO FISCALIZADORA DO CONCURSO:
16.1. Os fiscais responsáveis pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora e a formarem a Comissão Fiscalizadora do Concurso serão os servidores Eliane Carvalho, Diretora do RH/SMS.

ANEXO II
TOMADA DE PREÇOS 001/2017 FMS
MODELO – CREDENCIAMENTO

        (A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) o credenciado deverá apresentar documento de identidade.

ANEXO III
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 FMS
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________________________

ENDEREÇO: _________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________________ CEP: ___________________________

ESTADO: ____________________________________________________________________

FONE DA EMPRESA: ______________________________________________________

FONE DO REPRESENTANTE: ________________________________________________
E-MAIL: __________________________________________________________________
BANCO: __________________ AGÊNCIA:___________CONTA CORRENTE:_____________

A presente proposta tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU INSTITUIÇÃO/ENTIDADE PRIVADA VINCULADA A UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no Município de Itajaí, de acordo com os itens abaixo discriminados, e demais especificações constantes do edital licitatório de Tomada de Preços nº 001/2017 FMS.  
	VALOR GLOBAL PROPOSTO
	


Valor proposto por extenso:_____________________________________________

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S):
_________________________________
_________________________________
a) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes.

b) Concordo com todas as exigências do Edital.

______________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA

ANEXO IV
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 FMS
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             



               

Em ......... de .........................de 2017
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão de Licitações

Itajaí (SC).

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 FMS.

Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
                       REPRESENTANTE LEGAL / CPF
ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº        /2017 FMS
Processo Administrativo nº 3160028/2017
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU INSTITUIÇÃO/ENTIDADE PRIVADA VINCULADA A UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa................................... mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e,

2. CONTRATADA: ________________, com sede na Rua ______________, Bairro _______, Cidade ________, SC, CEP: ______, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________, neste ato representada por seu bastante procurador ____________, portador da cédula de identidade n° __________, e inscrito no CPF sob n° ____________, domiciliado e residente na Cidade de _______, Estado de _________.

3. Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do processo licitatório Tomada de Preços 001/2017 FMS, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 55, I)

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU INSTITUIÇÃO/ENTIDADE PRIVADA VINCULADA A UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as condições dispostas no Edital de Tomada de Preços 001/2017 FMS.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, II)

O regime de execução do presente processo é através de empreitada por preço global, conforme Termo de Referência do edital de Tomada de Preços 001/2017 FMS.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO (art.55, III)

1. O valor a ser pago é de ...........

2. O pagamento será efetuado em duas parcelas: 50% (cinqüenta por cento) na homologação das inscrições e a segunda parcela, equivalente aos 50% (cinquenta por cento) restantes do valor contratado, após a publicação da homologação do resultado do concurso;

3. Os pagamentos serão efetuados mediante Nota Fiscal que deverá conter no campo observações o número da AF e a descrição detalhada dos serviços prestados;

4. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a prestação da totalidade dos serviços solicitados.
5. Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

6. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO (art. 55, IV) 

O presente contrato tem vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

CLÁUSULA QUINTA – DESPESA ORÇAMENTÁRIA (art. 55, V)

Os recursos para o presente objeto são advindos da despesa orçamentária nº 602, do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS (art. 55, VI) 

1. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o serviço conforme cláusulas contratuais, conforme aceite do gestor e do fiscal do contrato. No caso do serviço não estar de acordo com o exigido no edital, a empresa contratada deverá efetuar imediatamente a correção dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E PENALIDADES CABÍVEIS (art. 55, VII)

1 – Obrigações da Contratada:

1.1. Registrar em ata todos os procedimentos relativos à aplicação das provas;

1.2. Manter a contratante informada de todas as fases do serviço contratado e de todas as ações relativas a eles por meio de relatório impresso enviado à Comissão Fiscalizadora do Concurso, no prazo de 5 (cinco) dias após as respectivas ocorrências;

1.3. Elaborar relatório mensal detalhado sobre a prestação dos serviços, a ser assinado também pela Comissão Fiscalizadora do Concurso, relatando os serviços realizados, considerando o cronograma físico;

1.4. Garantir o sigilo e a segurança necessários aos processos para realização do concurso, antes, durante e após a realização das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra de sigilo, decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos, etc.;

1.5. Responsabilizar-se perante terceiros, por prejuízos advindos do descumprimento das atividades ou obrigações incumbidas à contratada;

1.6. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer serviços a que se comprometa prestar, sem autorização da contratante;

1.7. Efetuar, de imediato, sempre que exigido pela contratante, o afastamento de qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços;

1.8. Comunicar à Comissão Fiscalizadora do Concurso, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração do conteúdo do sítio referente a este concurso;

1.9. Fornecer os crachás de identificação com o nome do portador e nome e/ou logotipo da empresa, à toda equipe de profissionais que auxiliará na aplicação das provas, inclusive ao pessoal a ser disponibilizado pela contratante (vide item 11.1);

1.10. Fornecer e manter atualizada a relação de equipe de profissionais destinada à prestação em tela (ficha de registro de cada profissional);

1.11. Exigir de seus profissionais, quando circularem nas dependências da contratante, o uso do crachá de identificação;

1.12. Elaborar plano de trabalho contendo a escala de profissionais, que permita sua mobilidade, de forma a atender à demanda interna de serviços;

1.13. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de prestação de serviço só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

1.14. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de prestação do serviço deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - Departamento de Contratos e Licitações;

1.15. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

1.16. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.
2 – Obrigações da Contratante:

2.1. Para aplicação das provas o município poderá colocar à disposição ou indicar à licitante contratada, pessoal para auxiliar nas aplicações das provas, tais como: fiscais, auxiliares e outros profissionais de apoio, os quais deverão estar devidamente identificados com crachás (disponibilizados pela contratada), para darem apoio logístico nesta fase de execução do serviço, devendo a contratante apresentar previamente à contratada a listagem com os nomes desses profissionais;

2.2. Providenciar e organizar o local para a realização das provas;

2.3. Acompanhar os serviços adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

2.4. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

2.5. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela SMS, através da Comissão Fiscalizadora do Concurso nomeada. Fiscal designada: Eliane Carvalho, Diretora do RH/SMS. 
3 – Penalidades cabíveis:

3.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

3.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

3.4.1. 
advertência;

3.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

3.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

3.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

3.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

3.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

3.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

3.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

3.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

3.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA OITAVA – CASOS DE RESCISÃO (art. 55, VIII)

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO (art. 55, IX) 

1 - A rescisão acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em legislação vigente:

1.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

1.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93;

1.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

1.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE IMPORTAÇÃO (art. 55, X)

O pagamento feito a contratado brasileiro será efetuado em moeda nacional, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL (art. 55, XI)

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços 001/2017 FMS, juntamente com seus anexos e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS (art. 55, XII)

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÃO EM MANTER CONDIÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL (art. 55, XIII)

A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do Contratante.

2 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada, respondendo o Contratante apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Terceira.

3 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais as alterações que porventura vierem a ser necessárias de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.

4 - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí-SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2017

     CELSO LUIZ DELLAGIUSTINA                                                                      CONTRATADA
         Secretário de Saúde
SANDRO RICARDO FERNANDES                                                ERICO LAURINDO SOBRINHO
 Secretário de Planejamento,                                                       Secretário da Fazenda
     Orçamento e Gestão              

TESTEMUNHAS: __________________                                        ________________________
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